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A Cmara Municipal decreta: 	
Secretirlo 

Art. 12  Fica instituIdo o Programa 'Adote Urn Ponto de Onibus", podendo, para 

tanto, o Poder Executivo celebrar termo de cooperaco corn empresas e particulares, corn a 

finalidade de construcäo, manutençào e conservaçào dos pontos de ônibus no MunicIpio de 

Ca bed elo. 

Pargrafo Unico. 0 termo de cooperaco será celebrado pelo prazo de ate 03 (três) 

anos, prorrogável por ate igual perlodo, podendo as partes denunci-lo justificadamente a 

qualquer tempo, mediante notificaçào prévia corn antecedência de 60 (sessenta) dias. 

Art. 22  A Secretaria Municipal de Planejamento será a responsável pela viabilizaçào 

técnica e fiscalizaço do termo de cooperaçào. 

Paràgrafo Unico. As normas e instruçöes técnicas necessárias a implantaçào do 1 , 

Prograrna serão definidas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Planejarnento. 	ft \ \ 
Art. 32  A ernpresa ou particulares interessados em firmar o termo de cooperaçã \ 

deverào, através de requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de Cabedel-

manifestar seu interesse, apresentando projeto de construçäo ou manutenção da parada de 

ônibus que almeja utilizar e o tipo da publicidade que será ofertada na localidade. 

Paragrafo Unico. Em havendo interesse manifestado por mais de uma empresa ou 

particular por urn mesmo ponto de ônibus, a definicâo para celebraçao do termo de 

cooperacào será da cornpetência da Secretaria Municipal de Planejamento, tendo como 

parâmetro a localidade e viabilidade da requerente. 

Art. 42  A empresa ou particular conveniada poderá manter, pelo tempo que durar o 

termo de cooperaçào, propaganda da ernpresa, devendo, obrigatoriarnente, nela constatar: 

- nome da empresa com nümero de inscriçào no CNPJ ou nome do particular corn nümero 

de inscriçào no CPF; 

II - nümero da Lei; 

Ill - data do inicio e do térrnino do termo de cooperacào. 
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IV - aviso iriformado as linhas que utilizam as respectivas paradas e a estimativa de horário 

de passagem dos próximos anos. 

Parágrafo Unico. E proibida a divulgaçào de textos publicitários que estirnulem o 

consumo de bebidas alcoólicas, de cigarros, de violência em todas as suas formas e que v 

de encontro aos princIpios morals e bons costumes. 

Art. 5° 0 termo de cooperaçào poderá ser rescindido: 

- por interesse das partes; 

II - no interesse da administraco municipal; 

Ill - no descumprimento, pela empresa ou particular, das condiçöes do termo de 

cooperaçào, fixadas nesta Lei, no Decreto de que trata o art. 6 2  desta Lei, ou no termo de 

cooperaçào. 

Pargrafo Unico. A empresa ou particular deverá retirar a propaganda tratada no 

caput, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa. 

Art. 62 0 Poder Executivo criará urn cadastro denominado "Parceiro Solidário da 

Administraco Pblica", o qual constará o nome das ernpresas ou particulares que firmarem 

termo de cooperaçào corn este finalidade. 

Pargrafo ünico. 0 Poder Executivo poderá criar e entregar um Selo denominado de 

"Parceiro da Cidade" para as empresas ou particulares que firrnarem o termo de 

cooperaçào, como forma de incentivo a participaçào no Programa criado pela presente Lei. 

Art. 7° 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Art. 8 0  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçào. 

Art. 9° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

J USTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei fundamenta-se na necessidade de estimular parceria 

piblica-privada para a construçào de paradas de ônibus dignas em Cabedelo. 

A realidade que se constata hoje, em muitas localidades sao pontos de ônibus sem 

qualquer abrigo para os usuários que ficarn expostos ao sal forte do verào e as rIgidas 

chuvas do inverno. 
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0 estimulo a construço de paradas de ônibus modernas possibilitando ao 

empresariado ou mesmo aos moradores de exploracão publicitária é uma forma de 

viabilizar a realizacão de poilticas püblicas de valorizaçào dos espacos comuns. 

Cabedelo precisa avancar e conceder aos munIcipes meihores condicoes de vida, 

permitindo a modernização das areas de utilização do povo. 

Plenario Luiz de G6es,tii\27 Ae Maio de 2013. 

JACQUEL14E O)1TEIRO FRANA 

VEREADORA (PRP) 


